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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 733ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Às 10 horas do dia seis de dezembro de dois mil e vinte e cinco, na sede da Companhia, 

situada a Av. Conselheiro Rodrigues Alves s/nº, reuniu-se, de forma hibrida, em caráter 

extraordinário, o Conselho de Administração da Autoridade Portuária S.A. (“APS” ou 

“Companhia”), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o número 

44.837.524/0001-07 e Número de Inscrição no Registro de Empresas – NIRE 

35300008448, realizando sua septingentésima trigésima terceira reunião extraordinária. A 

reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho, Carlos Henrique Martins de Lima e 

secretariada pelo Gerente de Governança Corporativa, Jorge Leite dos Santos e apoio da 

Assessora Monise Judy Soalheiro Areias. Participaram os Conselheiros de Administração 

conforme relacionados a seguir: Carlos Henrique Martins de Lima, Cassandra Maroni 

Nunes, Vitor Camargo de Rosis, Sidney Antonio Verde e Gustavo de Oliveira e Silva.

Atendido o quórum legal de instalação, foram apreciados os seguintes temas. I – ORDEM 

DO DIA - MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO: I.01 – Artigo 48 – Deliberar sobre a 

proposta de acordo para finalização da controvérsia envolvendo a empresa Megara 

Empreendimentos e Participações Ltda, (“Megara” ou “Libra” ou “Grupo Libra”) e esta 

Autoridade Portuária de Santos S.A. Documento Virtual nº 11337.2023. Após discussão 

sobre o tema, o Colegiado emitiu a deliberação a seguir: “DELIBERAÇÃO Nº 165.2025, 

DE 06 DE DEZEMBRO DE 2025. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A., em sua 733ª Reunião (Extraordinária) 

realizada nesta data e no uso da competência que lhe confere o artigo 48, do Estatuto 

Social, D E L I B E R A. a) Determinar que haja pedido de adiamento de análise do processo 

016.896/2020-3, de Natureza: REPRESENTAÇÃO, Representante: Libra Terminais S.A e 

Libra Terminal Santos S.A., constante na pauta do Plenário - Sessão Extraordinária de 

08/12/2025, às 14h30, do TCU; b) Encaminhar a proposta de acordo apresentada à 

apreciação da Procuradoria Regional da União da 1ª Região, a fim de que seja demonstrada 

a vantajosidade e a necessidade de se fazer acordo ao invés de prosseguimento das ações 

judiciais; c) Solicita, ainda, que para nova análise do Colegiado, que as seguintes condições 
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sejam apresentadas: i) Metodologia utilizada para a seleção dos imóveis para a composição 

do acordo; ii) Metodologia utilizada para a seleção das ações judiciais; iii) Avaliação pela 

Caixa Econômica Federal, conforme determinação do Conselho de Administração na 682ª 

Reunião Ordinária, ou documento que justifique a impossibilidade dessa avaliação;

iv) Laudo atualizado dos imóveis apresentados pela Libra e laudos da empresa contratada 

pela APS (empresa VECC Vittori Engenharia); v) Evidenciação do Risco de Anulação do 

Procedimento Arbitral; vi) Evidenciação do Esvaziamento Patrimonial do Grupo Megara;   

vii) Evidenciação, pelo COAUD, do Risco de Provisão Contábil Bilionária, da Mitigação de 

Risco por Dação em Pagamento e do Impacto Líquido Patrimonial Positivo; viii) Matrículas 

e Certidões atualizadas dos imóveis e Certidões de objeto e pé dos direitos creditórios;              

ix) Avaliação independente e atualizada dos direitos creditórios ofertados; x) Avaliação de 

mérito sobre os valores ofertados, a liquidez dos ativos e a compatibilidade da proposta 

com o interesse público; e, xi) Evidenciação da necessidade de desembolso imediato pela 

APS de R$ 57.155.853, bem como se há previsão orçamentária para tal. Por fim, o 

Colegiado solicita: a) que sejam apresentados esclarecimentos de quais são os possíveis 

riscos do Acordo APS X Libra no projeto do túnel Santos/Guarujá, principalmente se já foi 

comunicado às instâncias superiores; e, b) conhecer os possíveis acordos judiciais em a 

serem realizados pela Autoridade Portuária de Santos. Em seguida passou ao item                           

II – OUTROS ASSUNTOS. O Colegiado registra, por unanimidade dos membros, voto de 

louvor à Diretoria Executiva, aos gestores e a todos os empregados da APS pelos 

expressivos resultados alcançados no anuário Época Negócios, em que a companhia 

obteve a 3ª colocação no eixo de Desempenho Financeiro entre 450 empresas avaliadas, 

evidenciando a robustez da gestão, a qualidade da governança e a capacidade de geração 

de valor em benefício do Porto de Santos e da sociedade. Consigna-se, ainda, especial 

registro de reconhecimento à Gerência de Ouvidoria pela obtenção do Selo Diamante em 

Transparência Pública, conferido pelo TCU, marco que representa a consolidação de uma 

trajetória de aprimoramento contínuo da transparência ativa, construída ao longo do tempo, 

incluindo a conquista prévia do Selo Ouro e o histórico de 100% de atendimento aos 

critérios da CGU, com agradecimentos à atual gestão, na pessoa de Michele Faniou, e às 

gestões anteriores, na pessoa de Monise Areias, pelo protagonismo na institucionalização 

de práticas que reforçam a ética, a abertura de informações e a confiança pública na APS.
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Não havendo outras manifestações passou ao item III – ENCERRAMENTO. Nada mais a 

ser tratado, o Presidente da Mesa agradeceu a todos e encerrou a reunião, determinando 

a lavratura da presente ata.

Documento assinado eletronicamente
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